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Resumo

O artigo analisa as interfaces entre políticas públicas, economia política e o direito à assistência social como fundamentos para a efetivação da cidadania no Brasil. A partir de uma perspectiva crítica, discute os desafios impostos pelas diretrizes neoliberais à consolidação da assistência social como política de Estado e direito do cidadão. Ressalta a importância de um Estado comprometido com a inclusão social e a superação das desigualdades, evidenciando que a garantia da assistência social é essencial para fortalecer a democracia e assegurar os direitos fundamentais da população, principalmente as que se encontram em situação de vulnerabilidade.
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Abstract
The article analyzes the interfaces between public policies, political economy, and the right to social assistance as fundamental elements for the realization of citizenship in Brazil. From a critical perspective, it discusses the challenges posed by neoliberal guidelines to the consolidation of social assistance as a State policy and a citizen's right. It highlights the importance of a State committed to social inclusion and the reduction of inequalities, emphasizing that guaranteeing social assistance is essential to strengthening democracy and ensuring the fundamental rights of the population, especially those in vulnerable situations.
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1 INTRODUÇÃO

A efetivação da cidadania no Brasil está intrinsecamente relacionada à consolidação de políticas públicas que garantam direitos sociais, entre os quais se destaca a assistência social. No contexto das transformações econômicas e políticas que marcaram o Estado brasileiro nas últimas décadas, especialmente sob a influência do neoliberalismo, torna-se urgente analisar de forma crítica as interfaces entre as políticas públicas, a economia política e o direito à assistência social. Esses elementos não atuam isoladamente, mas se inter-relacionam no processo de construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e democrática, ainda mais em tempos de avanço das políticas de austeridade, quando o risco de retrocessos é constante, exigindo uma reflexão aprofundada sobre o papel do Estado na promoção da justiça social e na proteção dos segmentos mais vulneráveis da população.

Este artigo se propõe a discutir como as políticas públicas de assistência social, quando articuladas a uma perspectiva crítica da economia política, podem contribuir para a efetivação da cidadania no Brasil. Para isso, parte-se da compreensão de que a assistência social não deve ser tratada como ação compensatória ou meramente emergencial, mas como instrumento de transformação social e afirmação de direitos. A análise busca evidenciar a importância de um Estado que assuma sua função redistributiva e promova a inclusão social como forma de fortalecer a democracia e combater as desigualdades estruturais que ainda persistem no país.

2 O ESTADO NA PROMOÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

A atuação do Estado na formulação e execução das políticas públicas é um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento de uma sociedade mais justa e equitativa. A partir da perspectiva contemporânea, entende-se que o Estado não apenas detém a legitimidade para conduzir ações públicas, mas também possui a responsabilidade ética e institucional de garantir direitos fundamentais à população. Segundo Souza (2006), políticas públicas podem ser compreendidas como o conjunto de programas, ações e decisões tomadas por atores estatais para a resolução de problemas coletivos. Essa concepção reforça o papel central do Estado como articulador e provedor de bens e serviços públicos essenciais, em especial em contextos marcados por desigualdades sociais e econômicas.

Contudo, o papel do Estado não se limita à elaboração de políticas públicas, mas se estende à sua implementação e avaliação, envolvendo mecanismos de governança e participação social. Para Lotta (2019), a implementação é um momento crítico em que as diretrizes normativas se materializam em ações concretas, sendo diretamente influenciada pela atuação de burocratas de nível de rua, gestores públicos e pela estrutura institucional existente. Assim, a capacidade do Estado em promover políticas públicas eficazes depende de fatores como a qualificação técnica dos seus agentes, a solidez de suas instituições e a sua abertura ao diálogo com a sociedade civil. 

A governança pública contemporânea requer que o Estado atue de forma responsiva, transparente e colaborativa. De acordo com Abrucio e Loureiro (2017), a promoção de políticas públicas no século XXI exige a articulação entre diferentes níveis de governo e a construção de redes interinstitucionais. Essa nova lógica de gestão pública pressupõe um Estado menos hierárquico e mais horizontal, no qual a efetividade das políticas está associada à cooperação entre entes federativos, organizações da sociedade civil e até mesmo o setor privado. Nesse cenário, destaca-se o conceito de “Estado em rede”, no qual a promoção de políticas públicas ocorre em um ambiente de interdependência e corresponsabilidade.

Outro elemento relevante é a atuação do Estado frente às desigualdades sociais, especialmente em países marcados por profundas assimetrias regionais e econômicas, como o Brasil. A teoria do welfare state, ainda que concebida em contextos europeus, encontra ressonância em análises contemporâneas que apontam a importância das políticas públicas na promoção de justiça social. Conforme Gohn (2011), políticas públicas eficazes são aquelas que conseguem articular desenvolvimento econômico com inclusão social, por meio de ações que impactam diretamente na qualidade de vida das populações mais vulneráveis. Nesse sentido, o Estado é chamado a assumir um papel proativo, promovendo políticas redistributivas e afirmativas.

A promoção de políticas públicas pelo Estado também exige sensibilidade diante das demandas emergentes e complexas da sociedade, como as relacionadas às mudanças climáticas, à saúde mental e às novas tecnologias. De acordo com Secchi (2016), a complexidade dos problemas públicos atuais demanda inovações na forma como o Estado estrutura suas ações, com ênfase na formulação baseada em evidências e na capacidade adaptativa das políticas públicas. Isso implica uma mudança de paradigma: o Estado não apenas como executor, mas como facilitador de soluções sustentáveis e integradas, que considerem a pluralidade de atores envolvidos e os múltiplos interesses em jogo.

A participação social emerge como um eixo estruturante na promoção de políticas públicas democráticas e inclusivas. Conforme Tatagiba (2011a), os mecanismos participativos – como conselhos, conferências e audiências públicas – são espaços privilegiados para a construção de políticas mais sensíveis às realidades locais e às necessidades das comunidades. Nessa perspectiva, o Estado tem a função de institucionalizar canais efetivos de escuta e diálogo com a sociedade civil, reconhecendo-a como coautora das políticas públicas. Isso reforça o modelo de democracia participativa, no qual as decisões estatais são legitimadas por processos deliberativos.

Por fim, a promoção de políticas públicas pelo Estado requer uma perspectiva de longo prazo, com planejamento estratégico e avaliação de impactos socioeconômicos. Segundo Arretche (2012), a institucionalização de rotinas de monitoramento e avaliação é essencial para assegurar a continuidade e a melhoria das políticas públicas, além de fortalecer a confiança da população no poder público. Nesse processo, o Estado não apenas responde a demandas imediatas, mas também se compromete com a construção de um futuro mais inclusivo, sustentável e justo.
3 O DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL DIANTE NO CAPITALISMO CONTEMPORÂNEO

No contexto do capitalismo contemporâneo, o direito à assistência social assume contornos cada vez mais complexos, uma vez que se desenvolve em meio a profundas desigualdades estruturais e à lógica neoliberal de mercantilização dos direitos. A assistência social, prevista como direito de cidadania na Constituição Federal de 1988 e regulamentada pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), surge como uma resposta do Estado à vulnerabilidade social, mas enfrenta tensões oriundas das contradições entre a universalização de direitos e os limites impostos pela racionalidade econômica dominante. 
Conforme Behring (2019), o avanço do neoliberalismo tem reduzido o papel do Estado como garantidor de direitos sociais, promovendo a substituição da cidadania social por uma lógica de compensação focalizada e minimalista. Nesse cenário, a assistência social passa a ser vista não como direito, mas como concessão, voltada apenas aos "incapazes" de competir no mercado.

Além disso, o direito à assistência social sofre os impactos de reformas econômicas e políticas que visam à contenção dos gastos públicos, como evidenciado pela Emenda Constitucional nº 95/2016, que instituiu o teto de gastos e comprometeu o financiamento de políticas sociais no Brasil. Como apontam Boschetti e Teixeira (2020), essa medida se insere em uma estratégia de austeridade fiscal que, embora apresentada como solução para desequilíbrios econômicos, resulta na precarização de serviços essenciais e no esvaziamento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
A assistência social, enquanto política pública estruturante, torna-se vulnerável a cortes orçamentários e à instabilidade institucional, colocando em risco a proteção social de milhões de brasileiros em situação de pobreza e extrema pobreza. Tal processo evidencia o tensionamento entre o modelo de Estado de bem-estar social e as práticas de gestão neoliberal, que subjugam o direito social à lógica do ajuste fiscal.

No capitalismo, cada vez mais financeirizado, a assistência social é frequentemente ressignificada como estratégia de contenção dos efeitos mais perversos da exclusão produzida pelo próprio sistema. A globalização econômica e a flexibilização das relações de trabalho intensificaram a precarização e ampliaram as desigualdades, resultando em novas formas de pobreza e vulnerabilidade social. De acordo com Laval e Dardot (2016), a racionalidade neoliberal redefine as funções do Estado, transformando a assistência social em instrumento de controle social e responsabilização individual. 

A institucionalização do SUAS representou um avanço na consolidação da assistência social como política pública de Estado, não contributiva e com foco na garantia de mínimos sociais. No entanto, sua efetivação ainda encontra entraves diante de um modelo de desenvolvimento centrado no mercado e na financeirização da vida. Segundo Silva e Yazbek (2017), há uma constante tensão entre o projeto democrático de universalização dos direitos e o projeto liberal, que visa à focalização e à seletividade das políticas sociais. 
Outro aspecto fundamental é a crescente judicialização da assistência social, reflexo da ineficácia do Estado em garantir os direitos previstos em lei. A atuação do Poder Judiciário, ainda que represente uma alternativa para o acesso a determinados serviços, também revela os limites das políticas públicas diante das exigências do capitalismo contemporâneo. Para Diniz e Medeiros (2021), a judicialização da assistência social escancara as falhas na implementação das políticas públicas e pode reforçar a lógica individualizada do acesso ao direito, ao invés de promover soluções estruturais e coletivas. 

No cenário internacional, observa-se que diversos países enfrentam desafios semelhantes na garantia do direito à assistência social, especialmente em contextos pós-crise econômica. Como afirmam Standing (2011) e Fraser (2013), as novas formas de insegurança econômica e o aumento do trabalho precário têm gerado pressões sobre os sistemas de proteção social, que, em vez de serem fortalecidos, têm sido desmantelados ou substituídos por medidas paliativas. A figura do “precariado” — indivíduos que vivem sem garantias laborais e sociais — torna-se cada vez mais presente, e a assistência social é invocada apenas como amortecedor temporário, e não como um direito estruturante. A fragilização das políticas públicas reflete a prevalência de um modelo que prioriza os interesses do capital em detrimento das necessidades humanas básicas.

Diante desse panorama, é essencial repensar o papel do Estado e da sociedade civil na reconstrução de um modelo de proteção social que seja verdadeiramente inclusivo, democrático e orientado pela dignidade humana. Conforme Netto (2011), a luta pela assistência social como direito passa pela articulação entre movimentos sociais, academia, conselhos de políticas públicas e trabalhadores do setor, que devem denunciar as estratégias de desmonte e apresentar propostas alternativas. A defesa da assistência social como política pública essencial implica romper com a lógica da focalização e reafirmar o princípio da universalidade dos direitos sociais. 

Em suma, o direito à assistência social no capitalismo contemporâneo encontra-se em constante disputa. De um lado, há o avanço de um modelo de Estado mínimo, que relega à assistência social um papel residual e instrumental; de outro, a resistência de segmentos da sociedade que reivindicam políticas públicas efetivas, universais e participativas. Como destaca Sposati (2018), a assistência social é uma arena de disputa entre projetos societários, e sua efetivação como direito depende do fortalecimento das instituições democráticas, do compromisso político dos gestores e da pressão organizada da sociedade. Nesse contexto, mais do que um serviço emergencial, a assistência social deve ser reconhecida como expressão de um pacto social fundado na equidade e na dignidade de todas as pessoas.
4 POLÍTICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO BRASIL

As políticas de assistência social no Brasil constituem um dos eixos estruturantes da Seguridade Social, conforme estabelecido pela Constituição Federal de 1988. A regulamentação da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), em 1993, consolidou esse direito ao estabelecer diretrizes para o atendimento às necessidades básicas da população em situação de vulnerabilidade. Como destaca Boschetti (2009), a LOAS representa um marco na institucionalização da assistência social como política pública de caráter universal, com objetivos que vão além da simples transferência de renda, incorporando a promoção do direito à cidadania e a inclusão social.

A consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), a partir de 2005, foi outro avanço significativo na organização da política de assistência social no Brasil. O SUAS instituiu um modelo descentralizado e participativo, com responsabilidades compartilhadas entre os entes federativos e com financiamento público garantido. Segundo Yazbek (2012), o SUAS representa a consolidação de um modelo de gestão articulado por níveis de complexidade (proteção social básica e especial), com centralidade na família e no território. A implementação dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e dos Centros de Referência Especializados (CREAS) ampliou a capilaridade da política e reforçou seu caráter preventivo e protetivo. 

A partir de 2016, com a aprovação da Emenda Constitucional n.º 95, que instituiu o teto de gastos públicos, as políticas de assistência social passaram a enfrentar sérios entraves para sua continuidade e expansão. A austeridade fiscal imposta pelo novo regime reduziu drasticamente o orçamento destinado às políticas sociais, comprometendo o funcionamento regular dos serviços socioassistenciais em estados e municípios. Para Behring (2018), essa conjuntura evidencia uma ofensiva neoliberal sobre os direitos sociais, reduzindo a capacidade do Estado de garantir proteção social e reforçando o modelo de assistência focalizada e emergencial. 

O cenário político e econômico recente intensificou as desigualdades sociais e tornou ainda mais visível a importância da assistência social como política pública essencial (Silva, 2021). A crise sanitária provocada pela pandemia de Covid-19 evidenciou a fragilidade dos sistemas de proteção social, ao mesmo tempo em que destacou o papel estratégico dos serviços socioassistenciais na resposta às emergências sociais. 
A reconfiguração dos programas de transferência de renda também marcou significativamente as políticas de assistência social no Brasil. O fim do Programa Bolsa Família e sua substituição pelo Auxílio Brasil, em 2021, representou uma ruptura institucional, com implicações na gestão, no financiamento e na lógica de focalização. Segundo Campello e Neri (2021), o Auxílio Brasil foi instituído sem a devida articulação com o SUAS e sem garantir mecanismos permanentes de financiamento, o que compromete sua sustentabilidade e efetividade. 

Outro ponto crucial nas políticas de assistência social no Brasil é o papel dos trabalhadores do SUAS e sua valorização. A construção de uma política pública eficaz passa, necessariamente, pela formação, reconhecimento e condições dignas de trabalho para os profissionais que atuam nos equipamentos socioassistenciais. De acordo com Carvalho e Teixeira (2019), a precarização das relações de trabalho no SUAS compromete a qualidade dos serviços prestados e desestimula a permanência dos profissionais na política. Além disso, a ausência de concursos públicos, a rotatividade de contratos temporários e a sobrecarga de trabalho são fatores que impactam diretamente a efetividade da política, apontam os autores
A participação popular e o controle social também são pilares fundamentais na consolidação das políticas de assistência social no Brasil. Os conselhos municipais, estaduais e nacional de assistência social, instituídos pela LOAS, são espaços de deliberação coletiva que garantem a democracia participativa na gestão da política. Como destaca Tatagiba (2011b), o controle social representa uma conquista da sociedade civil na disputa por políticas públicas mais transparentes, inclusivas e eficientes. 

Por fim, é imprescindível entender que as políticas de assistência social no Brasil não se desenvolvem em um vácuo institucional, mas refletem disputas ideológicas em torno do papel do Estado, dos direitos sociais e dos modelos de desenvolvimento. A consolidação do SUAS e da LOAS foi fruto de lutas históricas dos movimentos sociais, das universidades, dos trabalhadores do setor e da população usuária, que reivindicaram uma política pública capaz de promover a equidade e combater as múltiplas faces da exclusão. Conforme Sposati (2020), a assistência social é expressão de um projeto de sociedade baseado na solidariedade e na justiça social, e não pode ser reduzida à lógica da caridade ou da compensação econômica. 

5 CONCLUSÃO
As políticas de assistência social no Brasil representam conquistas fundamentais da sociedade brasileira na consolidação de um Estado democrático e garantidor de direitos. Desde a Constituição Federal de 1988, passando pela LOAS e pela implementação do SUAS, houve avanços significativos na institucionalização da assistência social como política pública de responsabilidade estatal, desvinculada da filantropia e pautada na universalidade do acesso.

Contudo, os desafios persistem – e se intensificam – diante de um cenário de retrocessos políticos, desfinanciamento, precarização do trabalho dos profissionais da área e fragilização dos espaços de participação e controle social. A imposição do teto de gastos públicos, a substituição de programas consolidados sem planejamento técnico, e a ausência de um compromisso governamental claro com a proteção social têm comprometido a efetividade da política e acentuado a vulnerabilidade de milhões de brasileiros.

Nesse contexto, reafirmar a assistência social como direito e política de Estado exige não apenas resistência técnica e política dos trabalhadores e gestores do SUAS, mas também o engajamento ativo da sociedade civil, dos movimentos sociais e das instâncias democráticas. 

Assim, as políticas de assistência social devem ser fortalecidas e protegidas contra os ciclos de desmonte e descontinuidade. Mais do que uma resposta emergencial às crises, elas devem ser estruturadas como um alicerce permanente da proteção social no Brasil, integrando-se a um projeto de nação que reconhece todos os seus cidadãos como sujeitos de direitos.
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